
 

 

Regulamento de 

Bolsas de Doutoramento em Medicina da José de Mello Saúde 

 

 

1. Âmbito 

 

O presente regulamento aplica-se a Bolsas de Doutoramento (“Bolsas”) 

destinadas a médicos das unidades privadas e públicas geridas pela José de Mello 

Saúde (adiante designadas por “Unidade(s)”) que se encontrem a frequentar 

programas de doutoramento em Faculdades de Medicina, visando apoiar o 

incremento da capacitação clínica e científica dos respectivos médicos. 

 

2. Candidatos 

 

2.1. Podem candidatar-se às Bolsas os médicos que reúnam uma das seguintes 

condições: 

a) tenham contrato individual de trabalho a tempo completo, ou tempo parcial 

superior a 50%, ou contrato de trabalho em funções públicas com horário 

completo numa Unidade; 

b) se encontrem em regime de internato médico da especialidade numa Unidade; 

c) sendo prestadores de serviços exerçam a sua actividade privada 

maioritariamente em uma ou mais Unidades. 

2.2. Podem candidatar-se os médicos referidos no número anterior que hajam iniciado 

o programa doutoral no ano da abertura do concurso para a atribuição de Bolsas 

ou nos dois anos imediatamente anteriores e cujo projecto proposto tenha natureza 

clínica e haja sido aprovado pela respectiva Faculdade. 

 

 

 



3. Concessão de Bolsas 

 

3.1.  Anualmente poderão ser atribuídas até um máximo de cinco Bolsas no valor 

máximo de € 20.000 (vinte mil euros) cada uma. 

 

3.2. O montante referido no ponto anterior será disponibilizado aos candidatos 

apurados, de acordo com um calendário de execução do doutoramento a 

apresentar pelos mesmos com a formalização da candidatura. 

 

4. Período de Candidatura 

 

As candidaturas deverão ser apresentadas no prazo de sessenta dias após a data do 

anúncio de abertura do concurso através da intranet da José de Mello Saúde. 

 

5. Documentos de suporte à candidatura 

 

As candidaturas deverão ser apresentadas em formulário próprio, a divulgar pela 

José de Mello Saúde no anúncio de abertura do concurso, acompanhadas da 

seguinte documentação:  

 

a) nota curricular do candidato; 

b) descrição e objectivos da tese; 

c) parecer do orientador;  

d) parecer do Director Clínico e da Administração da Unidade a que o candidato 

estiver vinculado; 

e) comprovativo da aprovação do projecto de doutoramento pela Faculdade 

respectiva; 

f) calendário de execução do doutoramento. 

 

6. Avaliação das Candidaturas 

 

Os critérios de avaliação são os seguintes: 

a) Pertinência da área científica do projecto e potencial de aplicabilidade na 

actividade clínica; 



b) Mérito do candidato avaliado, nomeadamente pelo curriculum profissional e 

pela actividade científica; 

c) Mérito do plano de trabalhos do programa doutoral. 

 

7. Júri de Selecção 

 

7.1. O Júri de selecção é constituído por: 

- Personalidade a designar pelo Presidente da José de Mello Saúde; 

- Director da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto; 

- Director da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de  

  Lisboa; 

- Director da Escola Superior de Saúde da Universidade do Minho; 

- Presidente do Conselho Médico da José de Mello Saúde; 

- Responsável do Departamento de Formação Médica da José de Mello Saúde; 

- Director Clínico de uma das Unidades a designar pelo Conselho Médico. 

 

7.2. As decisões do Júri são tomadas por maioria simples e delas não caberá recurso. 

 

8. Condição para Atribuição da Bolsa 

 

A atribuição da bolsa está dependente da assinatura de um compromisso de 

permanência numa Unidade por um período mínimo de 3 (três) anos após a 

obtenção do doutoramento. 

 

9.  Vigência 

 

O presente regulamento entra em vigor na presente data e durará por tempo 

indeterminado podendo ser alterado ou revogado, a todo o tempo pela José de 

Mello Saúde. 

 

 

 

Carnaxide, 24 de Fevereiro de 2014 


